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JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO 

 

1. DA LICITAÇÃO 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

ORDENADOR: Renata Pamplona Novaes De Oliveira 

TIPO DE OBJETO: (  X  ) Aquisição (    ) Serviço (    ) Obra / Serviço de Engenharia 

JULGAMENTO: (  X  ) Menor Preço     (    ) Melhor Técnica     (    ) Técnica e Preço     

(    ) Maior Desconto 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para Aquisição 

de Material de Consumo Odontológico para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Marituba/PA. 

PRAZO: A Ata de Registro de Preços terá vigência improrrogável de 12 (doze) meses, 

a contar da data da assinatura. Já o(s) Contrato(s) Administrativo(s) terá(ão) vigência até 

31 de dezembro do ano de assinatura. 

 

2. DA MOTIVAÇÃO 

 

A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto 

pretendido, visam atender ao princípio constitucional indisponível da satisfação do interesse 

público, conforme se demonstra nos campos abaixo. 

Considerando a necessidade de atender a rede de atenção à Saúde Bucal do Município 

de Marituba/PA, se faz necessária a aquisição de Material de Consumo Odontológico para a 

garantia da continuidade dos serviços em observância aos princípios da Integralidade, da 

Universidade e do Acesso que regem o Sistema Único de Saúde. 

Desse modo, com o objetivo de resguardar o interesse público, atender a coletividade e 

manter a continuidade dos serviços públicos essenciais à manutenção do bem comum, 

imperiosa é a presente contratação.  

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população, se 

faz necessário que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas acarretam graves 

transtornos a Administração e consequentemente aos munícipes que necessitam dos serviços 

públicos. 

Ressalta-se que, a garantia da Saúde dos indivíduos e suas famílias é um direito que está 

previsto na Lei 8080/90, e a atenção à Saúde Bucal atua na coordenação do cuidado do usuário 

do Sistema Único de Saúde garantindo o acesso e a integralidade aos serviços de saúde, nos 

termos da Portaria nº 2.488 de 21/10/2011 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a 

Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

Assim, se fez necessário, quando do dimensionamento dos itens elencados neste Termo 

de Referência, projetar um atendimento fictício de uma demanda robusta, para que se evite 

surpresas desagradáveis no decorrer do exercício e, por conseguinte, seja afetado o interesse 

coletivo de não ver segmentados os serviços públicos essenciais. 

 

 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº. 01.611.666/0001-49 / Contato (91) 3256-7833 
 

Página 2 de 2 

 

3. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 

DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 

O pretenso objeto tem por valor global estimado R$ 2.494.362,98 (dois milhões, 

quatrocentos e noventa e quatro mil trezentos e sessenta e dois reais e noventa e oito 

centavos). 

DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

EXERCÍCIO ORÇAMENTÁRIO VALOR GLOBAL DO IMPACTO (R$) 

EX: 2021/2022 R$ 2.494.362,98 

Eu, no uso de minhas atribuições legais, em cumprimento às determinações do inciso II 

do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e na qualidade 

de Ordenador(a) de Despesas, à vista da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, 

DECLARO que as despesas decorrentes da licitação pretendida não afetarão o equilíbrio das 

contas públicas. 

Por fim, por se tratar de licitação com Sistema de Registro de Preços, me abstenho, por 

ora, de apresentar a dotação orçamentária que suportará as futuras e eventuais despesas 

originadas deste certame. Todavia, quando da utilização da Ata de Registro de Preços vigente, 

será informada dotação adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

 

4. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO 

 

Para exercer o acompanhamento e fiscalização da obrigação, de acordo com o disposto 

no Termo de Referência, inclusive atestar o recebimento do objeto, será designado 

posteriormente, através de ato formal servidor(es) para exercer(em) a função de FISCAL(AIS) 

DA OBRIGAÇÃO. 

 

5. DA DELIBERAÇÃO 

 

 Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na condição de Ordenador(a) de 

Despesa, venho, por meio deste autorizar a abertura da fase externa da Licitação em destaque. 

Por esta razão, encaminho os autos à Coordenadoria de Licitações para as providências que o 

feito requer. 

 

Marituba/PA, 22 de novembro de 2021. 

 

 

__________________________________________ 

RENATA PAMPLONA NOVAES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 
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